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DISPOSITIVO VETADO:



MENSAGEM Nº 139 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 4.041, de 2021, que “Dispõe sobre a transformação de cargos de Defensor Público 
Federal, para adequação à criação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e ao disposto no 
§ 3º do art. 14 e no art. 19 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994”.

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 2º 

“Art. 2º Para as nomeações de cargos de primeiro provimento, deverá haver 
expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual, com a respectiva 
dotação correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que, para as nomeações de cargos de 
primeiro provimento, deveria haver expressa autorização em anexo próprio da lei 
orçamentária anual, com a respectiva dotação correspondente, nos termos do disposto 
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista 
que conflitaria com o disposto no art. 109, inciso I e inciso IV, da Lei nº 14.194, de 20 de 
agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, uma vez que a transformação 
em tela tem sua autorização respaldada pelo inciso I, do art. 109 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2022, sendo dispensada constar autorização também no anexo 
específico de que trata o inciso IV mencionado.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília,  31  de março de 2022.
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Jair Bolsonaro



Dispõe sobre a transformação de cargos de 
Defensor Público Federal, para adequação à 
criação do Tribunal Regional Federal da 6ª 
Região e ao disposto no § 3º do art. 14 e no 
art. 19 da Lei Complementar nº 80, de 12 
de janeiro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam transformados 21 (vinte e um) cargos de Defensor Público Federal 
de 2ª Categoria, do quadro de pessoal da Defensoria Pública da União, em 18 (dezoito) 
cargos de Defensor Público Federal de 1ª Categoria, na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 2º Para as nomeações de cargos de primeiro provimento, deverá haver 
expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual, com a respectiva dotação 
correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 3º A Defensoria Pública-Geral da União adotará as providências necessárias 
para execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao estabelecimento de 
cronograma anual de preenchimento dos cargos, observadas a disponibilidade orçamentária 
e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4º O Defensor Público-Geral Federal poderá, ouvido o Conselho Superior 
da Defensoria Pública da União, transformar cargos de Defensor Público Federal vagos, 
desde que a medida não implique aumento de despesa. 

Art. 5º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consignadas à Defensoria Pública da União no orçamento geral da União, vedada a 
produção de efeitos retroativos.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO:

Projeto de Lei nº 4.041 de 2021*

* O dispositivo vetado se encontra grifado

MONDIN
Realce



ANEXO 

Transformação de cargos de Defensor Público Federal de 2ª 
Categoria em cargos de Defensor Público Federal de 1ª Categoria 

Denominação Valor Unitário 
Anualizado 

Número de 
Cargos Valor Total 

2ª Categoria R$ 291.580,80 21 R$ 6.123.196,80 

1ª Categoria R$ 328.498,32 18 R$ 5.912.969,76 

Sobra 
Orçamentária R$ 210.227,04 

Página 5 de 5 Avulso do VET 17/2022




